
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2009 – JULGAMENTO HABILITAÇÃO 
 
 
 
 Conforme disposto na Ata de Abertura dos Documentos de Habilitação realizada 
em 15 (quinze) de julho de 2009, a Comissão Municipal de Licitações após análise mais 
detalhada da documentação apresentada pelas empresas Metal Aço Comércio e 
Construção Ltda EPP, Walp Construções e Comércio Ltda, Lec Lopes Engenharia e 
Construções Ltda, Consrap Construtora e Comércio Ltda – EPP, Tegen Construtora Ltda 
– Me, Incorpore Engenharia e Construções Ltda, Meribá Indústria de Pré Moldados em 
Concreto Ltda – Me, B.C Artplan Engenharia e Construções Ltda, Chamas Construções 
Civis Ltda e Comercial LinsFer Ltda, bem como  verificação da boa situação financeira 
dessas empresas, através do cálculo dos índices de liquidez geral, solvência geral e 
liquidez corrente, previstos no item 6.5.1.3.3 do edital, proferiu a seguinte decisão: 
  Ficam habilitadas as empresas: Metal Aço Comércio e Construção Ltda 
EPP, Walp Construções e Comércio Ltda, Lec Lopes Engenharia e Construções 
Ltda, Consrap Construtora e Comércio Ltda – EPP, Tegen Construtora Ltda – Me, 
Incorpore Engenharia e Construções Ltda, BC Artplan Engenharia e Construções 
Ltda, Chamas Construções Civis Ltda e Comercial LinsFer Ltda, por terem 
apresentado toda a documentação correta e por terem obtido os respectivos índices 
contábeis de acordo com o exigido no edital. 

Fica inabilitada a empresa Meribá Indústria de Pré Moldados em Concreto Ltda 
– Me, pelo fato de seu Objeto Social ser incompatível com o objeto da licitação, conforme 
pode ser verificado dos documentos apresentados, tais como: Contrato Social, Prova de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF, Prova de inscrição no 
Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal e Prova de registro no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). Não apresentou, ainda, Atestado (s) ou 
Certidão (s) de execução de obras ou serviços pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecidos por pessoa (s) 
jurídica (s) de direito público ou privado, devidamente certificado (s) pelo CREA, em nome 
da empresa, o que está em desacordo com o subitem 6.5.1.4.3.1 do edital.  

Caso não haja a interposição de eventual recurso no prazo legal, fica fixada para 
às 14:00 hs. do dia 31/07/2009, a abertura dos envelopes “proposta” dos licitantes 
habilitados.  
               Pederneiras, 21 de julho de 2009. 
 
 

               LUIS CARLOS RINALDI 
         Pres. da Com. Mun. de Licitações 
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Membro 
 
 

     GLEICE CAVALSAN DÁRIO 
          Membro 
 
 

       ROBERTA AURORA DE FREITAS  
    Membro 
 


